
LEI MUNICIPAL Nº. 1.854,  29  de março de 2012. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR VERBAS NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE  CORONEL FREITAS 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa 
Catarina, Sr. Mauri José Zucco, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
Faz Saber – Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar verbas no orçamento 
do município de Coronel Freitas, no valor de R$ 499.000,00 (quatrocentos e noventa e nove 
mil reais), para a suplementação do seguinte programa: 
 
Órgão: 06.00 Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 
Unidade:06.01 Departamento de Serviços Urbanos 
Função: 26 Transporte 
Sub-função: 782 Transporte Rodoviário 
Programa: 13 Obras, Serviços Urbanos e Estradas Vicinais 
Projeto: 1.056 Aquisição de máquinas, veículos e equipamentos  
Códigos da despesa: 4.4.90.00 Aplicação direta 0.1.83.000000 Operações de Crédito Internas 

 
Art. 2º. De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, inciso IV, 

serão utilizados como recursos para abertura do crédito suplementar de que trata a presente 
Lei, a ser operada mediante Decretos específicos, as receitas provenientes da Operação de 
crédito autorizada pela Lei nº 1.799, de 09 de agosto de 2011.  

 

§ 1º – Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arrecadação, segundo 
a liberação financeira dos recursos provenientes da operação de crédito, atendido o critério 
disposto no caput deste artigo. 

§ 2º - O saldo da operação de crédito contratada por força da Lei referida no 
caput deste artigo que não for liberada durante o exercício, deverão ser incorporadas na 
previsão orçamentária do próximo exercício.  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
       

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito, 29 de março de 2012. 

 
 
 

                                       Mauri José Zucco 
                                                                                                             Prefeito Municipal   
Registrada nesta secretaria em data supra e publicada no átrio do centro Administrativo. 
 

 

Fabiane Dal Chiavon 
Diretora de Administração e Finanças 
 


